
INDICAÇÃO Nº 
156
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a adoção de providências urgentes e necessárias para valorizar e melhorar as condições salariais dos Agentes de Organização Escolar (escriturários e inspetores de alunos) e dos Agentes de Serviços Escolares (serventes).

JUSTIFICATIVA

Considerando que a valorização e a motivação são fatores imprescindíveis para todos os funcionários da rede escolar,

Considerando as metas que foram anunciadas pela Secretaria da Educação, no sentido de valorização dos profissionais, através de gratificação concedida a Diretores de Escolas, Secretários, Vice-Diretor, Coordenador Pedagógico e Supervisores de Ensino,

Considerando que os Agentes de Organização Escolar (escriturários e inspetores de alunos) e os Agentes de Serviços Escolares (serventes) não foram contemplados com tal valorização,

Considerando que esses profissionais, embora atuando em outras funções, têm a mesma importância que os demais que exercem cargos de direção, para a perfeita harmonia e eficiência do rendimento escolar,

Considerando que as pessoas valorizadas no desempenho de suas funções, trabalham com mais satisfação e estão sempre preocupadas em produzir cada vez mais em prol do bem estar da sua comunidade,

Considerando ainda, a necessidade de se corrigir a defasagem salarial que tira o ânimo desses valorosos trabalhadores de nossa rede escolar,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos visando à correção da defasagem salarial e a adoção de medidas que venham a valorizar o trabalho dos Agentes de Organização Escolar e dos Agentes de Serviços Escolares, numa demonstração do trabalho sério, dinâmico e profícuo que o Governo Estadual vem realizando para acabar com as injustiças sociais no Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 779243 260208 1323


